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-
ções que levem a uma atitude ambiental sustentável e integrada trazendo informações de coleta seletiva e
resíduos sólidos, preservação de ecossistemas, conservação da água, tendo como estratégia a mobilização
social, levando atividades de educação ambiental, exposições artísticas, mobilização junto aos turistas e
moradores das praias;

de socialização a pessoas idosas a partir de 60 anos, de famílias de baixa renda, na perspectiva de contribuir 
para um processo de envelhecimento saudável;

acesso à leitura, divulgando a leitura universal em suas diversas linguagens, fomentar intercâmbio entre
escritores, professores e literatos, além de estimular o mercado editorial, livreiro regional e nacional.

13. GESTÃO DE PESSOAS
Em 2017, o Programa de Desenvolvimento de Pessoas teve como meta promover ações de capacitação e edu-

empregados detenham competências, habilidades e atitudes que possibilitem o alcance dos objetivos e metas 
estratégicas. 

uma das melhores práticas na gestão de pessoas entre as empresas estatais, devido ao programa “Melhores da 
Amazônia” e a política de Concorrência Seletiva.
O lançamento do Projeto Cooperação foi um avanço na melhoria da qualidade de vida dos seus empregados 

esporte, saúde e educação. 

de um planejamento de vida, tendo como público alvo empregados com 25 anos ou mais de efetivo exercício 
no Banco. 
No exercício, foi lançado o Canal de Atendimento e Relacionamento com o Empregado, com o objetivo de pa-
dronizar o processo de recepção e tratamento das demandas voltadas exclusivamente para área de Recursos 
Humanos (RH), permitindo, assim, respostas assertivas e mais céleres. 
O Plano de Cargos e Salários (PCS), que se encontra em desenvolvimento, busca estabelecer diretrizes para 
gestão da remuneração da Instituição, além de regulamentar e padronizar os critérios de promoção e movimen-
tação dos empregados. A concepção, construção e implantação desse PCS oferecerá uma política salarial capaz 

-
te associada à meritocracia, às ações de capacitação e ao alcance de competências; incentivará o aprendizado 

-
tégicos da Instituição; e auxiliará na modernização das políticas e práticas de Recursos Humanos, acarretando 

Treinamento

contemplando 18.611 participações (11.516 em 2016). Foram abordados temas relacionados à crédito, 
liderança, gestão de pessoas, ética, negócios, estratégia, tecnologia da informação e auditoria. O Banco 
também proporcionou ofertas de cursos de língua estrangeira, graduação e pós-graduação.

Composição do Quadro de Pessoal 
Em 2017, ocorreu o segundo período de desligamento dentro do Programa de Aposentadoria Incentivada (PAI), 

-

14. CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BANCO DA AMAZÔNIA (Capaf)

referendando o CPC 33), o Banco procede, trimestralmente, ao ajuste de sua obrigação referente a todos os 
benefícios pós-empregado concedidos a seus empregados.

pela  Caixa de Previdência Complementar do Banco da Amazônia (Capaf), o Banco, até o terceiro trimestre de 

responsabilidades paritárias entre patrocinador e participantes do plano de previdência complementar, no 

procedimento.
Considerando que em 06 de fevereiro de 2017 transitou em julgado a ação civil pública nº 0000302-
75.2011.5.08.0008, proposta pela Associação dos Aposentados do Banco da Amazônia (AABA), em que o Banco 

-

Respaldado por esses argumentos foram  iniciadas tratativas  com a Advocacia Geral da União (AGU) visando o 

A ação transitada em julgado traz a luz uma obrigação, de acordo com que o jurídico entende como de respon-
-

e pensionistas), correspondente a 100% das reservas matemáticas dos participantes elegíveis, ou seja, tinham 

completado tempo para fazerem jus a todos os direitos ofertados pelo plano, até a edição da Lei Complementar 

todos os benefícios do plano por ocasião da publicação da Lei anteriormente citada.

Ação do Maranhão

-

A ação rescisória foi admitida a julgamento pelo relator que concedeu antecipação de tutela no sentido de 

sentença, até o trânsito em julgado da decisão que vier a ser proferida nos autos da rescisória. A ação tramita 
em fase de conhecimento e está pendente de julgamento.
O Banco foi intimado a compor a lide e se habilitou no processo na qualidade de assistente da União. 
O Sindicato do Maranhão contestou a ação. Não houve recurso contra a liminar, mas o Sindicato pediu recon-
sideração do despacho que deferiu a liminar em sede de antecipação de tutela, o que foi negado pelo Relator.

Não há previsão para a pauta de julgamento.

15. INSTRUMENTO DE DÍVIDA ELEGÍVEL A CAPITAL PRINCIPAL (IECP)

de enquadramento como instrumento elegível ao capital principal, nos termos previstos no art. 16 da Resolução 
-

O valor do contrato foi de até R$1.000.000.000,00 (um bilhão) com remuneração integralmente variável e os 
juros devidos por períodos coincidentes com o exercício social do Banco, iniciando-se sua contagem em 1º de 
janeiro e encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano.

De acordo com o contrato, o pagamento da remuneração é realizado apenas com recursos provenientes de 
lucros e reservas de lucros passiveis de distribuição no último período.

-

IECP, em razão de ter sido dada nova interpretação a referida cláusula por ocasião da auditoria realizada pela 
Controladoria Geral da União (CGU).
A principio, foi instaurado processo de controvérsia na Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração 
Federal, tendo a primeira audiência ocorrida em 27.02.2018 e está sendo conduzido pela área jurídica do 
Banco por se tratar de interpretação de cláusula contratual.
Na referida audiência, restou consignado, entre outras medidas, o seguinte:
1) A admissão da mediação pela Advocacia Geral da União (AGU);

houver, e a forma em que o pagamento poderá ser realizado;

Considerando que ocorreu a inscrição do Banco no CADIN, foram necessárias adoções de medidas na seara 
Judicial, mediante pedido de tutela de urgência em caráter antecedente.
Espera-se que com a deliberação da Câmara de Conciliação e Arbitragem venha ocorrer acordo entre as partes.

16. AUDITORIA INDEPENDENTE – KPMG
A KPMG Auditores Independentes foi contratada em 2013, por intermédio de processo licitatório, para prestação 

de 2017, não contratou e nem teve serviços prestados pela KPMG Auditores Independentes não relacionados à 

A política adotada atende aos princípios que preservam a independência do Auditor, quais sejam: o auditor 
não deve auditar o seu próprio trabalho, nem exercer funções gerenciais no âmbito de seu cliente ou mesmo 
promover os interesses deste. Ressalte-se que eventuais serviços não relacionados à auditoria externa são 
submetidos previamente à avaliação do Comitê de Auditoria.

AGRADECIMENTOS

parceria depositada na Instituição, contribuindo para resultados sólidos e desenvolvimento sustentável da 
Amazônia. 

A Administração.


